


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10 DE 29 DE AGOSTO   DE 2017

CONCEDE LICENÇA À VEREADOR 

[bookmark: _GoBack]            Art. 1º - Fica concedida licença a Vereador	a MARCIA REGINA BALISTA, da Bancada do PDT, pelo prazo de 30(trinta) dias, para tratar assuntos de interesse particular, a contar de 16 de setembro a 15 de outubro de 2017.

Art. 2º - O presente Projeto  de Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Funda RS, 29 de agosto    de 2017.
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